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LICENÇA AMBIENTAL UNICA DE supREssÃo vncnrat, N.'031/202s

DADOS DO IMOVELITERRENO

Coordenadas geográÍicas de referência lDatum SIRGAS 20(Nl:

Manaus-AM, 0 g ABt, m25

Maria Luzi Silva Alves
Di ecnlca

IM PORTANTE:
Ficr ê\p o tfrísport. do mrterirl, scm o Docunaúlo d. origam Flora§trl - DoF

lica na sua invalidação. bem como nas saíçõês previslas na legislação:L^t imp
Este Documento não contém emendas ou Íasurasi

Este Docümento deve permánecer no local da exploÍação para efeito dc fiscalizsçio (frellte e vcrso)

O volume autorizsdo nâo quitâ volüme pendcnle de rcposiÉo íloÍêslal;
Os dados tecnicos do projeto sâo de in(eiÍô rcsponsabilidade do.esponsávcl lécnico

Ousoi

www.ipaam.am€ov.br
twitter.com/lpaamAM'l
instagÍam.com/@ipaamam
facebook. com/@ipaâmAM

lnstituto de Proteção
Ambiental do Amazonas

IPAAM

loteressado: Francisca Clarice Braga Marques da Silva
Endereço p/correspondência: Rua Abdias Tales da Silva, no 07,
Japiim, Manaus-AM CEP:

CNPJ/CPF : 07 8. 123.022-53 lnscrição Estadual (SEFAZ-AM):

Fone: (92) 99141-1057 E-mail:

Processo no : 27 28212O24-25 ASV decorrente da Ll No: NA

Modalidade do P eto no SINAFLOR: Auto ão de Su são Ve etal - ASV

Recibo SINAFLOR: 2'1 31 9767 Área a ser rimida: 0 0388 ha

Resistro No IPAAM: 1012.2321

Nome do Empreendimento: Lote 31, Quadra H4

Volumêtria Autorizada (dados do lnventário Florestal) 6,3346 st de lenha

Finalidade: Autorizar a supressão da vegetação para construção residenctal em uma área
de 0,0388 ha

Potencial Poluidor/Dêgradador: NA Porte: Pequeno Validade: 01 Ano

Fnotação de Respbnsabilidade Técnica-ART: RT N" 4M20240491943, Chave
BsYWY.

Proprietário do lmóvel: Francisca ClCfiSe lfAS4 tttlêISCgs da Silva

CPF/CN PJ : 07 8. 123.022-53 CAR: Não se aplica

Área do lmóvel: 0,0388 ha
Localização: Avenida José Augusto Loureiro, Condomínio Re.sidencial Alphaville Manaus
4, Lote 31, Quadra H4, Bairro: Ponta Negra - Manaus, AM.

Vértices Lâtitudê Lonsitude Vértices Latitude Longitude

PI 03'03'07,635"S 60'05'27.954'W P3 03' 03'08.73 r "S 60" 05'27,778" W

P2 03'03'07,737"S 60" 05'27.585" W P,I 03'03'08.622-S 60' 05'28,21 7- W
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Compensação Ambiental: NA

Responsável Técnico pêle Elaboração/Execução: Jenna Gomes de Souza
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RESTRIÇOES E/OU CONDICIONANTES DE VALIDADE DESTA LICENÇA: LAU-Sv N.'031/2025

l. O pedido de licenciamento e a respectiva concessão da mesma. só terá validade quando publicada

Diário Oficial do EStado, periódico regional local ou Iocal de grande circulação, em meio eletrônico
de comunicação mantido pelo IPAAM, ou nos murais das Prefeituras e Câmaras Municipais.
conforme ar1.24, da Lei n.3.785 de 24 dejulho de 2012;

2. A solicitação da renovação da l,icença Ambiental Única deverá ser requerida num prazo mínimo de

120 dias. antes do vencimenÍo, conforme aÍ.23. da Lei n".3.785 de 24 de iulho de 20121

3. Toda e qualquer nrodificaçào introduzida no projeto após a emissão da Licença implicará na sua

automática invalidação, devendo ser solicitada nova Licença, com ônus pam o interessado;
4. Esta Licença é válida apenas para a localização, atividade e finalidade constante na mesma. devendo

o interessado requerer ao IPAAM nova Licença quando houver mudança de qualquer um desles
itensl

5. Esta Licença não dispensa e nem substitui nenhum documento exigido pela Legislação Federal.
Estadual e Municipal:

6. A presente Autorizaçâo de Supressão Vegetal - ASV eslá sendo concedida com base nas informaçÕes
constantes no processo no 2728212024-25, e nas peças técnicas cadastradas no SINAFLOR:

7. Para o trânsporte e a comercialização de produtos e subprodutos florestais oriundos desta LAU de

supressão da vegetação (Autorização de Supressão da Vegetação - ASV). o empreendedor/detentor
da LAU SV deverá solicitar a Autorização de Utilização de Matéria Prima Florestal - AUMPF junto
ao IPAAM. o que conesponde uma poslerior inserção de novo pedidojunto ao SINAFLOR:

8. Fica proibida a comercialização e o transpoíe do material lenhoso oriundo do corte das espécies
protegidas na forma da Lei;

9. Manter integral as Áreas de Preservaçâo Permanenle - APP. conforme estabelecido a Lei n.o

12.651/12. alterada pela Lei n" 12.727/12
10. Proteger o solo e os cursos d'água da contaminaçâo.por substàncias tóxicas (combustíveis, óleos.

graxas. inseticidas, âgrotóxicos, lintas e outros);
I l. Em caso de nova solicitação, o executor deve apresentar relatório parcial da supressão da vegetação

executada conforme Termo de Referência deste OEMA com a respecliva ART do profissional
habilitado.

12. Fica proibida a interrupção dos cursos d'água. quando dâ construção das vias de acesso para

transposição na fueâ;.

13. Em caso de doação da lenha ora autorizada, obrigatória à homologação do pátio:
14. Esta LAU de supressão da vegetação autoriza somente a extração das espécies e volumetria listadas;
15. Fica expressamente proibido o corte da andiroba (Carapa guianensis; Carapa paraense) e copaiba

(Copaifera trapezifolia hayne; Copaifera reticulata; Copaifera mulÍijuga). de acordo com o Decreto
Estadual n 25.0,K/05.

16. A doação de produtos da volumetria autorizada não dispensa o transporte sem o Documenlo de
Origem Florestal - DOF.

| 7. Após a emissão da AUTEX e posterior declaração de coÍe no SINAFLOR, os créditos dos produtos
. Íicarão disponiveis no DOF para destinação.

18. Os créditos de Reposição Florestal serão cadastrados no CPF/CNPJ do detentor da LAU, ou caso
solicitado via requerimento no ato do protocolo, para terceiros indicados pelo detentor da licença.

19. Não são passíveis de exploração para fins madeireiros a Castanheira (Bertholletia excelsa) e a
Seringueira (Hevea spp.), em florestas naturais, primitivas ou regeneradas, conforme estabelece o
Decreto Federal n" 5.97510ó.

20. Esta autorizaçâo para supressão da vegetação é para uma área correspondente a 0.0388 hectares.
2 I . O interessado deve apresenlar relatório final da atividade de supressão da vegetação com a respecliva

ART do profissional habilitado contendo as seguintes informações: número de indivíduos retirados,
volume em mr, comprovaçâo da destinação do material vegetal. coordenadas geográficas, registro
fotográfico e outrà informações pertinentes no prazo de validade da licença.


